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estado do RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
V.Q 966 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1989.

EI-ÍEIÍTA: Institui a obrigatoriedade de arbori
zagão dos logradouros^públicos,esco
las e centros cor.iunitários deste Mu
nicípio, através do plantio de arvo
res frutíferas, e da outras providen
cias.

A CÂIIÁHA M
cionc a seguinte Lei:

:IPAL DE DUQUE DE CAjCL^S decreta e eu san

Art. 1- - Fica instituída, de foxvaa peruanente, a obri
Catcriedade de iirplantàção e desenvolviv.ento do plantio de árvores fru
tíforas, de espécies e variedades diferentes, nos logrado^oros públi
cos, centros ccnuunitários e escolas das redes publica e privada deG'„e
•••iurici O' o

Art, 22-0 plantio das árvores frutíferas sera efe
tuado e dirigido pelo Executivo Municipal, com assi.stencia da população
oara o traio das urvores, colneita e distribuição dos frutos.

Art. 32 - As escolas das redes públicas e privadas
de qualguor nível de ensino, obrigatóriainente, deverão realizar ativi-
^j-,^pr; integradas na orientação dos alunos e^i suas xnsta.la-^oes, ^^t-i-
n-ulando a produção de rudas, espécies de árvc-os a serem plantadas,cu4
dados necoGSj?rics ao do3envolvimento, preservação e conservação das '

yi~ c*
i. • M" i- ^ •

Parágrafo Único: Os estadcelecimentos de ensino que
estiv:::Tem. procedendo nos termos da presente loi, terão

-^imeito a usufruir dos recm-sos provenientes do salário educação, pre
visto na Legislação Federal, através da Lei nC 7.563 do I9/12/86, no
,^3^03^0 em seu Artigo 5^ e Parágrafo Único.

Art» ^2 - Àqueles que, por qualquer modo ou meio,d0pre
^ tratarem, lesarem, ou sacrificarem arvores e arbustos pla^

4-. en logradouros núbllcos, aplic:r-se-ãc as sanções previstas r.a
Federal, lei h.771 de 15/09/65, na alínea "n" do artigo
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,^rt. 5= - Esta Lei entrará e^. vigor na data de ena pu-
'bli.cação, revogando-se as disposições en; •..ontrci.rio;

dezembro

cmAS, emFPXFEITIILIA. l-íO!íICi?AIs DE DU'v^EE DE CP.
de 1989.

Ts:ííis im. •
Prefeito Hunicipal
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